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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.595-C, DE 2008 
(Do Sr. Luis Carlos Heinze) 

 
Dispõe sobre as contribuições sociais devidas pelo importador de produtos 
agroindustriais, acrescentando § 8º  ao art. 22-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991 (que lhe foi acrescentado pelo art. 1º da Lei nº 10.256, de 9 de julho de 2001); 
tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família,  pela rejeição 
(relator: DEP. GUILHERME MENEZES); da Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, Indústria e Comércio,  pela rejeição (relator: DEP. ALBANO FRANCO); 
e da Comissão de Finanças e Tributação; pela incompatibilidade e inadequação 
financeira e orçamentária (relator: DEP. GUILHERME CAMPOS). 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 

 I - Projeto inicial 

 II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 
III - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO –  PARECER 

DA CFT PELA 
INCOMPATIBILIDADE E 

INADEQUAÇÃO 
FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA 
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IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º  O art.  22-A da Lei nº nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

que lhe foi acrescentado pelo  art. 1º  da Lei nº 10.256, de 9 de julho de 2001,   

passará a vigorar acrescido do seguinte § 8º: 

“Art. 22-A .................................................................... 

§ 8º As contribuições a que se referem o caput  deste 
artigo serão devidas pelo importador de produtos 
agroindustriais que, se produzidos no Brasil, sujeitariam o 
produtor rural pessoa juridica à  sua incidência, e as alíquotas 
mencionadas no caput serão aplicadas sobre o preço do 
faturamento para venda no mercado interno”.  

Art. 2º   Esta lei entra em vigor noventa dias após sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

O art. 195 da Constituição Federal estabelece que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade. 

As especificidades da produção rural exigem que a 

contribuição social devida por esse segmento da economia seja cobrada mediante 

incidência de alíquotas sobre  o valor da receita bruta proveniente da 

comercialização da produção.   

Nesse sentido, o art. 22-A, acrescentado à Lei nº 8.212, de 

1991, dispõe no caput que: 

“Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, 
definida, para os efeitos desta Lei, como sendo o produtor rural 
pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 

industrialização de produção própria ou de produção própria e 

adquirida de terceiros, incidente sobre o valor da receita bruta 
proveniente da comercialização da produção, em substituição 

às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade 

Social;  
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II - zero vírgula um por cento para o financiamento do 
benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de 

julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 
incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos 
riscos ambientais da atividade”. 

Constata-se que o legislador optou por onerar a 

comercialização de produtos agroindustriais, em substituição às incidências 

previstas nos incisos I e II do art. 22 da referida Lei nº 8.212, de 1991. 

Essa circunstância faz com que os produtores agroindustriais 

brasileiros suportem, na composição de seu custo de produção e comercialização, a 

incidência das alíquotas mencionadas no referido dispositivo legal.  

No entanto, verifica-se que estão sendo introduzidos no 

território brasileiro produtos agroindustriais provenientes de países que não adotam 

a incidência de contribuições sociais sobre  sua comercialização, o que implica em 

concorrência desleal com o produtor brasileiro. 

Essa situação contraria o disposto no art. 7º do Tratado de 

Assunção, o qual estabelece: 

“Em matéria de impostos, taxas e outros gravames 
internos, os produtos originários do território de um Estado 

Parte gozarão, nos outros Estados Partes, do mesmo 

tratamento que se aplique ao produto nacional”. 

Ora, o Brasil assumiu o compromisso internacional, no âmbito 

do Merco-Sul, de dar aos produtos originados do território dos demais Países o 

mesmo tratamento aplicável ao produto nacional, referentemente a impostos, taxas e 

outros gravames internos.  Em nenhum momento o acordo internacional garante 

privilégios ao produto estrangeiro, em detrimento do produto nacional. 

Em face do exposto, torna-se imperioso, para a efetivação da  

isonomia tributária prevista no art. 7º do Tratado de Assunção, que os produtos 

agroindustrais provenientes do exterior sejam submetidos à mesma incidência das 

contribuições sociais a que se submetem os produtos brasileiros. 

Para corrigir a legislação tributária, estou apresentando o 

presente projeto de lei, que introduz  § 8º  ao art. 22-A da Lei nº 8.212, de 1991, de 

seguinte teor: 
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“As contribuições a que se referem o caput  deste artigo 
serão devidas pelo importador de produtos agroindustriais que, 

se produzidos no Brasil, sujeitariam o produtor rural pessoa 
juridica à  sua incidência, e as alíquotas mencionadas no caput 
serão aplicadas sobre o preço do faturamento para venda no 

mercado interno”. 

A aprovação do projeto ora apresentado significará a correção 

da esdrúxula  situação hoje existente, permitindo o tratamento tributário isonômico 

da produção agroindustrial, com observância do art. 7º do Tratado de Assunção. 

Tendo em vista a magna importância da matéria, estou certo 

de que a proposição obterá o apoio de meus ilustres Pares no Congresso Nacional.    

Sala das Sessões,  em 18 de junho de  2 008. 

Deputado LUIS CARLOS HEINZE 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA SEGURIDADE SOCIAL  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
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I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 

União. 

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4º A Lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b. 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 

mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 

farão jus aos benefícios nos termos da lei. 
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão 

ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 

utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 

mercado de trabalho. 
* § 9º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 

de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 
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Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 

recursos. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 

que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. 
* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 

receita ou o faturamento. 
*§ 13 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

 

Seção II  

 Da Saúde  

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA  

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além 

do disposto no art. 23, é de: 
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I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de 

seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 

entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste 

artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a 

base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o 69º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base 

nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas 

para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular 

investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 

da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001). 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 

deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 
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desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias 

úteis após a realização do evento. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. 
* § 8º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de 

uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última 

ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita 

bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, 

inciso I, do art. 30 desta Lei. 
* § 9º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. 
* § 10 acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 

circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 

nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 
* § 11 com redação dada pela Lei nº 11.345, de 14/09/2006. 

§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 

estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 

beneficiárias. 
* § 11-A acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007. 

§ 12. (VETADO) 
* § 12 acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000. 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 

de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 
* § 13 acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000. 

 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta 

Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, 

incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em 

substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 
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I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 1º (VETADO) 
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 

art. 22 desta Lei. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 

terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 

não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 

vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 

destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). 
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica 

que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento 

como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 

industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos 

vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa 

comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 

comercialização da produção. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

 

Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta Lei são 

substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural 

contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25-A, pela 

contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25 desta Lei. 
* Artigo, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

 

CAPÍTULO II  

 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V  

 Dos Benefícios  

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção IV  

 Da Aposentadoria Especial  

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência 

exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos, conforme dispuser a lei. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá 

numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo 

segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde 

ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham 

a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva 

conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios 

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos 

provenientes da contribuição de que trata o inciso do II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidasde doze, nove ou seis pontos percentuais, 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3595-C/2008 

11 

conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de 

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 

respectivamente. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a 

remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste 

artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos 

constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. 
* § 8º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de 

concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder 

Executivo. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/1997. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será 

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação 

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade 

do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo 

estabelecimento respectivo. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos 

agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir 

documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará 

sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão 

do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

 

Subseção V  

 Do Auxílio-Doença  

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao 

Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

TRATADO DE ASSUNÇÃO 

TRATADO PARA A CONSTITUIÇÃO DE UM MERCADO COMUM ENTRE A 

REPÚBLICA ARGENTINA, A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, A 

REPÚBLICA DO PARAGUAI E A REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI 

 

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a 

República Oriental do Uruguai, doravante denominados "Estados Partes"; 

 

CONSIDERANDO que a ampliação das atuais dimensões de seus mercados nacionais, 

através da integração, constitui condição fundamental para acelerar seus processos de 

desenvolvimento econômico com justiça social; 

 

ENTENDENDO que esse objetivo deve ser alcançado mediante o aproveitamento mais eficaz 

dos recursos disponíveis, a preservação do meio ambiente, o melhoramento das interconexões 

físicas, a coordenação de políticas macroeconômica da complementação dos diferentes setores 

da economia, com base no princípios de gradualidade, flexibilidade e equilíbrio; 

 

TENDO em conta a evolução dos acontecimentos internacionais, em especial a consolidação 

de grandes espaços econômicos, e a importância de lograr uma adequada inserção 

internacional para seus países; 

 

EXPRESSANDO que este processo de integração constitui uma resposta adequada a tais 

acontecimento; 

 

CONSCIENTES de que o presente Tratado deve ser considerado como um novo avanço no 

esforço tendente ao desenvolvimento progressivo da integração da América Latina, conforme 

o objetivo do Tratado de Montevidéu de 1980; 

 

CONVENCIDOS da necessidade de promover o desenvolvimento científico e tecnológico 

dos Estados Partes e de modernizar suas economias para ampliar a oferta e a qualidade dos 

bens de serviço disponíveis, a fim de melhorar as condições de vida de seus habitantes; 

 

REAFIRMANDO sua vontade política de deixar estabelecidas as bases para uma união cada 

vez mais estreita entre seus povos, com a finalidade de alcançar os objetivos 

supramencionados; 

 

ACORDAM: 

 

CAPÍTULO I 

PROPÓSITO, PRINCÍPIOS E INSTRUMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 7º - Em matéria de impostos, taxas e outros gravames internos, os produtos originários 

do território de um Estado Parte gozarão, nos outros Estados Partes, do mesmo tratamento que 

se aplique ao produto nacional. 
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Artigo 8º - Os Estados Partes se comprometem a preservar os compromissos assumidos até a 

data de celebração do presente Tratado, inclusive os Acordos firmados no âmbito da 

Associação Latino-Americana de Integração, e a coordenar suas posições nas negociações 

comerciais externas que empreendam durante o período de transição. Para tanto: 

a) Evitarão afetar os interesses dos Estados Partes nas negociações comerciais que realizem 

entre si até 31 de dezembro de 1994; 

b) Evitarão afetar os interesses dos demais Estados Partes ou os objetivos do Mercado 

Comum nos Acordos que celebrarem com outros países-membros da Associação Latino-

Americana de Integração durante o período de transição; 

c) Realizarão consultas entre si sempre que negociem esquemas amplos de desgravação 

tarifárias, tendentes à formação de zonas de livre comércio com os demais países-membros da 

Associação Latino-Americana de Integração; 

d) Estenderão automaticamente aos demais Estados Partes qualquer vantagem, favor, 

franquia, imunidade ou privilégio que concedam a um produto originário de ou destinado a 

terceiros países não membros da Associação Latino-Americana de Integração. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.595, de 2008,  pretende acrescentar § 8º ao art. 22-A 
da  Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, incluindo, para efeito de contribuição para 
o Regime Geral de Previdência Social – RGPS, o importador de produtos 
agroindustriais na mesma categoria das agroindústrias.  A modificação sugerida fará 
com que os produtos importados tenham tratamento idêntico ao dos produtos 
agroindustriais nacionais, sofrendo igual carga impositiva.  

O Autor da proposição ressalta a importância de sua iniciativa visto tratar-se 
de aplicação do princípio da isonomia, corrigindo tratamento diferenciado que ora 
prevalece e beneficia os produtos agroindustriais de origem estrangeira em 
detrimento dos nacionais. 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas à proposição. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposição sob análise, ao defender a aplicação aos produtos 
agroindustriais importados a mesma regra de contribuição previdenciária 
estabelecida para a produção agroindustrial de origem nacional, está, ao contrário 
do que ressalta seu Autor, beneficiando o importador ao invés de atribuir-lhe maior 
carga impositiva. A aplicação do princípio da isonomia, conforme ressaltado na 
justificação  do Projeto de Lei 3.595, de 2008, não favorece o produtor nacional, mas 
sim o importador, que passará a usufruir de um tratamento mais favorecido.  
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Com efeito, a regra vigente determina que o importador de produtos 
agroindustriais recolha a contribuição previdenciária com base na aplicação de 
alíquota média de 22% sobre a folha de salários. A mudança defendida no Projeto 
de Lei nº 3.595, de 2008, faria com que essa contribuição passasse a ser cobrada 
com base na alíquota de 2,6% sobre a comercialização da produção, que consiste 
na mesma norma aplicável aos produtores agroindustriais nacionais.  

Entendemos que a sistemática de contribuição atualmente em vigor tem 
como objetivo o incentivo à produção agroindustrial nacional e não deve ser 
estendida às empresas importadoras, ou seja, àquelas pertencentes ao setor de 
serviços. A contribuição previdenciária substitutiva, criada pela Lei nº 10.256, de 
2001, configura, portanto, instrumento de política voltado à dinamização das 
atividades do setor rural, na sua função de grande gerador de renda no campo. 

Ademais, o Projeto de Lei n.º 3.595, de 2008, deve gerar redução na 
arrecadação das receitas previdenciárias, acarretando desequilíbrio no Regime 
Geral de Previdência Social. 

Ante o exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei n.º 3.595, de 2008. 

Sala da Comissão, em 04 de novembro de 2008. 
 
 

Deputado GUILHERME MENEZES 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária realizada 

hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.595/2008, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado Guilherme Menezes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jofran Frejat - Presidente, Rafael Guerra, Maurício Trindade e Raimundo 
Gomes de Matos - Vice-Presidentes, Aline Corrêa, Andre Zacharow, Angela Portela, 
Armando Abílio, Arnaldo Faria de Sá, Chico D'Angelo, Cida Diogo, Darcísio Perondi, 
Dr. Talmir, Eduardo Barbosa, Geraldo Resende, Henrique Afonso, José Linhares, 
Mauro Nazif, Nazareno Fonteles, Paulo Rubem Santiago, Ribamar Alves, Rita 
Camata, Roberto Britto, Ronaldo Caiado, Solange Almeida, Tonha Magalhães, 
Geraldo Thadeu, Gorete Pereira, Jorge Tadeu Mudalen, Leonardo Vilela, Manato, 
Simão Sessim e Thelma de Oliveira. 

 

Sala da Comissão, em 17 de dezembro de 2008. 
 
 

Deputado JOFRAN FREJAT 
Presidente 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 
 

 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei que acrescenta § 8º ao art. 22-A da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, estabelecendo que o importador de produtos 

agroindustriais tenha o mesmo tratamento tributário que as agroindústrias nacionais 

para fins de contribuição para o Regime Geral de Previdência Social – RGPS. 

O citado artigo 22-A foi acrescentado à Lei 8.212/91 através da 

Lei  10.256, de 9 de julho de 2001,e estabelece que a contribuição a cargo da 

empresa, destinada à Seguridade Social, devida pela agroindústria, assim definida 

como o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, 

incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 

passa a ter percentuais de incidência diferenciados dos demais segmentos, cuja 

incidência é prevista nos incisos I e II do artigo 22 da mesma Lei. 

O presente projeto de lei pretende acrescentar § 8º ao 

supracitado artigo 22-A, estabelecendo que as contribuições referidas no caput  do 

artigo serão devidas pelo importador de produtos agroindustriais com as mesmas 

alíquotas ali previstas, a ser aplicadas sobre o preço de faturamento para venda no 

mercado interno. 

Justifica o ilustre Autor que a proposição visa a aplicar o 

princípio da isonomia tributária, corrigindo o que, a seu ver, caracteriza tratamento 

diferenciado em benefício dos produtos agroindustriais de origem estrangeira, em 

detrimento dos nacionais. 

A matéria foi apreciada, anteriormente, pela Comissão de 

Seguridade Social e Família, onde foi aprovado parecer pela sua rejeição. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 

Comércio proferir parecer sobre o mérito econômico da matéria em tela. 
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Vale ressaltar, inicialmente, que a preocupação do ilustre Autor 

com a correção de eventuais distorções tributárias que estejam prejudicando setores 

econômicos domésticos em relação à concorrência de produtos importados é 

economicamente justificável, na medida que, dada a complexidade do sistema 

tributário brasileiro, há, de fato, situações específicas em que a legislação tributária 

vigente acaba por desfavorecer a indústria nacional. 

Entretanto,  a utilização de modificações tributárias como 

medidas compensatórias de eventuais distorções econômicas é tarefa delicada e 

não raro enfrenta dificuldades de avaliação de impactos, bem como pode gerar 

conflitos com as regras de comércio internacional, podendo caracterizar, inclusive, 

medida protecionista disfarçada, com desdobramentos indesejáveis no âmbito dos 

foros internacionais de comércio. 

Neste caso específico, nos parece que há um equívoco de 

avaliação em relação ao favorecimento dos produtos importados, uma vez que as 

modificações introduzidas pela Lei nº 10.256/01, como bem ressalta o voto aprovado 

na Comissão de Seguridade Social e Família, vieram justamente ao encontro de 

uma maior desoneração do setor agroindustrial brasileiro em relação ao seu ônus 

tributário relativo às contribuições para a Seguridade Social, ao estabelecer exceção 

para esse segmento em relação às regras vigentes para as demais empresas. O 

segmento de importação de produtos agroindustriais, que compõe o setor de 

serviços, sofre a tributação do seus ganhos em conformidade com a regra geral 

prevista no art. 22 da lei 8.212/01, com incidência sobre a folha salarial, o que, em 

tese, se configura em uma tributação equivalente a todos os demais segmentos 

econômicos, não se caracterizando, portanto, o tratamento diferenciado favorável 

aos importadores relativamente aos produtores agroindustriais brasileiros.. 

Nesse sentido, do ponto de vista econômico, nos parece que a 

proposição em tela modifica regra tributária de um segmento de importação com 

conseqüências pouco claras sobre os impactos favoráveis aos concorrentes 

nacionais, razão pela qual votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 3.595, de 

2008. 

Sala da Comissão, em 6 de maio de 2009. 

Deputado ALBANO FRANCO 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                          A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, 
em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 3.595/2008, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Albano Franco. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Edmilson Valentim - Presidente, Dr. Ubiali e João Maia - Vice-
Presidentes, Albano Franco, Edson Ezequiel, João Leão, José Guimarães, Jurandil 
Juarez, Laurez Moreira, Leandro Sampaio, Miguel Corrêa, Renato Molling, Vanessa 
Grazziotin, Elizeu Aguiar, Guilherme Campos e Moreira Mendes. 
 

Sala da Comissão, em 5 de agosto de 2009. 
 

Deputado EDMILSON VALENTIM 
Presidente 

                             
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

 
O Projeto de Lei nº 3.595, de 2008, acrescenta parágrafo ao art. 22-A da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, no sentido de submeter os produtos 
agroindustriais provenientes do exterior à mesma incidência das contribuições 
sociais a que se submetem os produtos brasileiros. 

 
O autor argumenta que os produtos agroindustriais brasileiros suportam 

na composição de seu custo de produção e comercialização a incidência de alíquota 
de 2,5% (dois e meio por cento) destinada à Seguridade Social e 0,1% (um décimo 
por cento) para custear a aposentadoria especial disposta nos artigos 57 e 58 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o que não acontece com os produtos 
agroindustriais importados,  pois muitos países produtores não adotam a incidência 
desse tipo de contribuição sobre sua comercialização, o que implica concorrência 
desleal com os produtos brasileiros.  

 
Lembra o autor que o art. 7º do Tratado de Assunção estabelece que, em 

matéria de impostos, taxas e outros gravames internos, os produtos originários do 
território de um Estado Parte gozarão, nos outros Estados Partes, do mesmo 
tratamento que se aplique ao produto nacional. Para sanar essa desigualdade, 
visando aplicação do Princípio da isonomia tributária, foi apresentada essa 
proposição. 

 
O Projeto de Lei foi encaminhado preliminarmente à Comissão de 

Seguridade Social e Família, onde foi rejeitado unanimemente, nos termos do 
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Parecer  do Relator, Deputado Guilherme Menezes. Posteriormente foi enviado à 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, onde novamente 
foi rejeitado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Albano Franco. Em 
seguida foi encaminhado até à Comissão de Finanças e Tributação, não tendo sido 
apresentadas emendas no prazo regimental. 

 
É o relatório. 

 

II – VOTO 
 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente apreciar a 
proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei 
de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, IX, “h” e 53, II) e de Norma Interna da 
Comissão de Finanças e Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame 
de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 
29 de maio de 1996.  
 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2010 (Lei nº 12.017, de 12 de 
agosto de 2009), em seu art. 91, condiciona a aprovação de lei ou medida provisória 
que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária, acarretando 
renúncia de receita, ao cumprimento do disposto no art. 14 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF, que exige estar a proposição acompanhada de 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua 
vigência e nos dois seguintes, assim como sua compatibilidade com o cumprimento 
das metas fiscais estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e o atendimento 
de pelo menos uma de duas condições alternativas. 

 
Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas 
de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. 
Outra condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de 
compensação, no período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente 
da elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou 
criação de tributo ou contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas 
quando implementadas tais medidas. 

 
O parágrafo 1º desse mesmo artigo estabelece que os projetos de lei 

aprovados ou medidas provisórias editadas no exercício de 2010, que concedam 
renúncia de receitas da União ou vinculem receitas a despesas, órgãos ou fundos, 
devem viger por, no máximo, 5 (cinco) anos. 

 
O artigo 92 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2010 considera 

incentivos ou benefícios de natureza tributária os gastos governamentais indiretos 
decorrentes do sistema tributário vigente que visem atender objetivos econômicos e 
sociais, explicitados na norma que desonera o tributo, constituindo-se exceção ao 
sistema tributário de referência e que alcancem, exclusivamente, determinado grupo 
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de contribuintes, produzindo a redução da arrecadação potencial e, 
consequentemente, aumentando a disponibilidade econômica do contribuinte. 
   

 O artigo 123 dessa Lei estabelece que “os projetos de lei e medidas 
provisórias que importem ou autorizem diminuição da receita ou aumento de 
despesa da União no exercício de 2010 deverão estar acompanhados de 
estimativas desses efeitos, para cada um dos exercícios compreendidos no período 
de 2010 a 2012, detalhando a memória de cálculo respectiva e correspondente 
compensação.  

§ 1o Os Poderes e o Ministério Público da União, encaminharão, quando 
solicitados pelo Presidente de órgão colegiado do Poder Legislativo, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, o impacto orçamentário e financeiro relativo à 
proposição legislativa em apreciação pelo órgão colegiado, na forma de estimativa 
da diminuição de receita ou do aumento de despesa, ou oferecerá os subsídios 
técnicos para realizá-la.   

§ 2o Os órgãos mencionados no § 1o deste artigo atribuirão a órgão de sua 
estrutura administrativa a responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste 
artigo.  

§ 3o A estimativa do impacto orçamentário-financeiro previsto neste artigo 
deverá ser elaborada ou homologada por órgão da União, acompanhada da 
respectiva memória de cálculo. 

§ 4o O parcelamento ou a postergação para exercícios financeiros futuros 
do impacto orçamentário-financeiro não elidem a necessária estimativa e 
correspondente compensação previstas no caput deste artigo. 

§ 5o Aplica-se o disposto neste artigo a projeto de lei ou medida provisória 
que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza financeira, creditícia ou 
patrimonial, restrita a vigência legal a no máximo cinco anos. 

§ 6o Os efeitos orçamentários e financeiros de lei ou medida provisória que 
conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza financeira, creditícia ou 
patrimonial poderão ser compensados mediante o cancelamento, pelo mesmo 
período, de despesas em valor equivalente. 

§ 7o As disposições desta Lei aplicam-se inclusive aos projetos de lei e 
medidas provisórias mencionados no caput deste artigo que se encontrem em 
tramitação no Congresso Nacional”. 
 

A proposição em tela, em vez de, como defende seu autor,  favorecer o 
produtor nacional frente aos importadores de produtos agroindustriais, na verdade, 
resulta em estender aos importadores benefício já concedido aos produtores 
nacionais, conforme já expresso nos pareceres da Comissão de Seguridade Social e 
Família e da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, 
gerando, assim, renúncia fiscal. No entanto, não foram apresentados o montante 
dessa renúncia, nem a forma de sua compensação e termo de vigência limitado a 5 
anos. Assim, o Projeto de Lei nº 3.595, de 2008, deve ser considerado inadequado 
financeira e orçamentariamente. 

 
Diante do exposto, somos pela incompatibilidade e pela inadequação 

orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 3.595, de 2008. 
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Sala da Comissão, em 15 de abril de 2010. 

 

Deputado GUILHERME CAMPOS 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 
                  A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada 
hoje, concluiu, unanimemente, pela incompatibilidade e inadequação financeira e 
orçamentária do Projeto de Lei nº 3.595-B/08, nos termos do parecer do relator, 
Deputado Guilherme  
Campos.        
 
                  Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
                  Pepe Vargas, Presidente; Márcio Reinaldo Moreira e Guilherme Campos, 
Vice-Presidentes; Carlos Melles, Charles Lucena, Ciro Pedrosa, Félix Mendonça, 
Gladson Cameli, João Dado, José Guimarães, Júlio Cesar, Luciana Genro, Luiz 
Carlos Hauly, Luiz Carreira, Manoel Junior, Osmar Júnior, Pedro Novais, Ricardo 
Barros, Ricardo Berzoini, Takayama, Vignatti, Virgílio Guimarães, Andre Vargas, 
Bilac Pinto, Celso Maldaner, Cleber Verde, Ilderlei Cordeiro, João Bittar, Leonardo 
Quintão, Regis de Oliveira, Rubens Otoni e Zonta.        
 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 2010. 
 

Deputado PEPE VARGAS 
Presidente 
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